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GABINETE DO PREFEITO

LEI Ns 1.753, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DO

TRÂNSITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHAO, no

uso de suas atribuições legais e constitucionais, faço saber que a Câmara Municipal
de Balsas, Estado do Maranhão aprovou e EU sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. Fica instituído no calendário oficial do município, a "Semana

Municipal de Trânsito", a ser realizada no mês de março nos dias úteis que
antecedem ou sucedem o Dia Nacional do Trânsito, que ocorre no dia 23 do mesmo
mês.

Art. 2- A semana a ser instituída no Artigo desta Lei, poderá

conter programação que incentiva a educação, conscientização e respeito no
Trânsito, tanto de motorista quanto de pedestres, através de eventos e ações que
envolvam toda comunidade.

Art. 32 Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo.

Art. 4^ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e

da presente Lei pertencerem, que a cumpram e façam cumprir, tãoexecução

inteiramente como nela se contém. 0 Excelentíssimo Senhor Chefe de Gabinete, a

faça publicar, registrar e correr

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BALSAS, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 24 DE SETEMBROJMLiOZáu^^^
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